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O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas apresentadas
pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município. sobre a contratação direta com
dispensa de licitaçâo, fulcrada nos incisos II e XVII, do art. 24 da Lei 8.666/93, num total R$ 7.155.91
(sete mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa e um centavos). Tendo como objeto a Contratação
de empresa especializada em serviços mecânicos para manutenção/reparação corretiva e

congênere do veículo Fiat Uno Drive 1.0, placa QCT-9377. Resolve RATIFICAR o presente
processo a favor de: PAETTO I'EÍCULOS LTDA - CNPJ: 01.639,7 4410004-66, com sede na Av.
Femando Corrêa da Costa, No 3586, Baino: Jardim Novo Horizonte - Rondonópolis,MT - CEP:
78.705-600, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no aÍt.26 da Lei 8.666/93.

GUE OSE BRUNETTA
P ito Municipal

TERMO DE RÁTTFICÀCÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO OOl/2020
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AÍt 1". A partir de 10 de ianeiro de 2020, o valor do saláíio minimo no

ámbito da AdministraÉo Direta e lndiÍeta dos Poderes Execulivo e Legis-

lativo do Municipio de Santo Antonio do Leste será de R$ 1.039,00 (um mil

e trinta e nove íeais).

§í'. Em ürtude do disposlo no copul, o valordiário do salário mínimo cor-

respondeíá a R§ :14,63 (triôla e quatro reais e sessenta e t€s centavos) e

o valor horário a RS 4,72 (quatro reais e setenta e dois centavos).

§?. Durante o mês de janei.o de 2020. não terão valor inÍeÍior a RS 1.

039.00 (um mil e trinla e nove reais), os benericios coírespondentes a apo-

sentadorias, auxilio doença, salário matemidade, auxilio Íedusào (valor

global) e pensâo por moíe (valor global) pagos pelo PREVISAL (Fundo

Municipal de Previdência Social de Santo Antonio do Lesle).

ArL 2', A partir de lo de feveíeiro de 2020, o valoÍ do saládo minimo no

âmbito da Administração Diíeta e lndiÍeta dos Poderes Execúivo e Legis-

lativo do Municipio de Sanlo Antonio do Leste seÍá de RS 1.045,00 (um mil

e quarenta e cinco reais).

§ío. Em virlude do disposlo no caput, o valoÍ diário do salário minimo cor-

responderá a R$ 34.83 (kinta e quatÍo reais e oilenla e tÍês centâvos) e o

valor horârio a RS 4,75 (qualro reais e setenta e cinco centavos).

§?, A partir de 10 de íevereiro de 2020. não terão valoí aníeíior a R$ l.
045,00 (um mil e quaÍenta e cinco íeais), os beneíicios clrrespondeoles a

. posêntadorias, auxilio doença, saláíio malemidade, auxl[o íedusào (va-

-Íorglobal) e pensão por morte (valor global) pagos pelo PREVISAL (Fundo

Municipal de Previdência Social de Santo Anlonio do Leste).

AÉ 3'. A partir de 10 de ianeiro de 2020, o valor da cota do salário-familia
poí flho ou equiparado de qualquer condiÉo, até quatoze anos de idade

ou inválido de qualquer idade e de R$ 48,62 (quarenta e oilo reais e ses-

senta e dois cêntavos). que serâo corÍigidos petos mesmos indices aplica-

dos aos beneficios do Regime Gerâl de Preüdência Social parâ o segura-

do c1]ja renda brula mensaligualou inferiora R$ 1.425,56 (um mil, quat.o-

centos e vinte e cinc! reais e cinquenta e seis centavos).

§ 1o. Paía os fins deste artigo, considera-se remuneraÉo mensal do se-
guÍado o valor total das espécies cmuneratórias por ele percebidas. ainda
que resultântê da soma das remunerações dos cargos acumuláveis-

§ 20. Pâra fins de veriÍicação do valorde que lrata o capul. será levada em
consideraçào a folha de pagamenlo de cada mês.

AÍt ,lo. Ficam revogâdos os Dec.elos no 004/2020. de 20 de Janeiro de

2020 e n'007/2020. de 31 de Janeiro de 2020.

Art 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo,

revogando-se as disposiçies em conlráío, respeitado o disposto no artigo
o de 4o deste DecÍelo.

GABINETE DO PREFEITO.

EM: 0'l DE FEVEREIRO OE 2020

II,IIGUEL JOSÉ BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPÂL

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N."'t2812020.

OE: í2 DE FEVEREIRO OE 2020

Dis oê sob.e nomeação dg rcpÍesentante da administriçâo parâ
acompanhamento e Íiscalizâção na exêcução do cont.ato no 00812020

de 03 de Feverei,o de 2020 ê dá outras providâncias

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, ProÍgito Municipal de Santo Antônio do
L6te, Estâdo dê Mato Grosso, no uso de suas atribuiçõês legais,
com fundamento no aíligo 5ídâ Lei Federal n 8.666/93;

RESOLVE:

Artigo l'- NomeaÍ o SeMdoÍ Joào Paulo Câmargo como representante
da administíâÉo para acompanhamento e ÍiscalizaÉo do contíato admi-

nislrativo no 008/2020 celebíado entrê o Municipio de Santo Antônio do

Leste/MT e a empresa M. R. CONSTRUTORA LTDA-ME.

Parágrafo Único - O contralo descrito no caput deste artago tíata-se da

exeqrçâo de obra de "Conratação de smpÍqsa 9spêciali2adâ na êxe-
cuçâo dâ obras dê Ííêlhoria, modêrnização o impl.ntação do sistema
ds lluminação pública com luminárias de Led."

Artigo ? - Esta Poítâria enirará em vagor na dala da sua publicação.

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.

EM: 12 OE FEVEREIRO OE 2020

MIGUEL JOSÉ BRUiIETTA

PREFEITO MUNICIPAL

- LtctTAçÃo
TERMO DE RAT|F|CÂÇAO OE OTSPENSA DE L|C|TAÇAO 001/2020

TÊRMO DÊ RATTFTCAçÃO OE OTSPENSA OE LtCtTAçÃO OO't/2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta. tendo em vista as
justiÍicalivas apresenladas pela Comissâo de LicilaÉo e pela Assessoria

Juridicâ do Municipio, sobre a conlrataÉo diÍeta com dispensa de licita-

É0. fulcÍadâ nos incisos ll e XVll. do art. 24 da Lei 8.666/93, num tolal R$

7.155,91 (sete mil, cento e qnquenta e cinco reais e noventa e um cenla-

vos). Tendo como objeto a Contrôtação de qmprqsa sspêcializada qm

sgrviços mêcânicos para manutenção/reparaçáo coÍretiva e congêne.
,e do veiculo Fiat Uno Drive 1.0, placa QcT-g377. Resolve RATIFIcAR

o presente pÍocesso a íavoí de PAETTO VE|CULOS LTOÂ-CNPJ:01.
639.7,1iU000,r.66, com sede na Av. Femando CorÍêa da Costa. No 3586.

Baino: Jaídim Novo Horizonte - RondonópoliyMT - CEP: 78 705S00. e

ordenaÍ sua publicaÉo em cumpnmento ao dasposlo no an. 26 dâ Lei 8.

666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PreÍêito Municipal

REFERENTE ÀS CONTAS ANUAIS OO EXERCICIO FINANCEIRO DE

2019

JURtOtCO
EDITAL DE PUBLICAÇÀO

O SenhoÍ Miguel Jose Brunetta, Prefeito Municipal de Sanlo Antonio do
Leste. Eslado de Mato Grosso, em qlmpdmento ao artigo 31, & 30 da

ConstiluiÉo FedeÍal, adigo 209 da ConstituiÉo Estadual, Artigo 147 da

ConsolidaÉo do Regimento lntemo do Íribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso e Lei Complemenlar Eslêdual no 11191. ad.41& 50. toma pú-

blico a Contâ do Exercicio Financeiro Íeferenle ao Exercicio 2019 do Mu-
nicipio de Santo Antonio do Leste - MT.

As referidas Contas enconkam-se â disposição de qualquer conlribuinte
na Prefeitu.a Municipalde Santo Antonio do Lesle, para exame e aprecia-

ção no periodo de 15 dê Fevereiro de 2020 a 15 de Abnlde 2020.

Santo Antonio do Leste - MT. 12 de Fevereiro de 2020

MIGUEL JOSE BRUNETÍA

PREFEITO MUNICIPAL

LtctrAçÃo
CoNTRÂTO N." 009/2020 - DTSPENSA OE LIC|TAçAO 007/2020

CoNTRATO N.o 009/2020

CONTRÂTAçÃO OE EMPRESA ESPECIAUZADA EM FORi,lÂçÃO PE.
OAGÔGICA.
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